HÁ OUTRO PARECER NA 31SO DO DIA 06.10
46ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.11.2020

PROJETO DE LEI 481/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 48

O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Projeto de Lei 481/2020, de autoria do Poder Executivo/Mensagem 48. Esse Projeto foi o Projeto que o Deputado Lazinho havia pedido vista, e eu quero até parabenizar o Deputado Lazinho, que conhece regularização fundiária e contribuiu muito com esse Projeto. 
Nós fizemos Emendas coletivas, juntamente com o Deputado Jair Montes, que vão contribuir para a regularização fundiária do Estado de Rondônia. Esse Projeto é um marco de regularização fundiária para o Estado de Rondônia. E aqui, eu nomeio o Deputado Chiquinho da Emater para dar o parecer. Já está com o parecer da CCJ, mas precisa um novo parecer acatando as Emendas, da Emenda coletiva do Deputado Lazinho da Fetagro, Deputado Jair Montes e Deputado Anderson Pereira.

O SR. CHIQUINHO DA EMATER – Projeto de Lei 481/2020, “Institui a Política de Regularização Fundiária de Terras Públicas Rurais e Urbanas pertencentes ao Estado de Rondônia e dá outras providências.”.
Esse Projeto já tem o parecer da CCJ e estuda aqui o parecer em cima das Emendas, que foram feitas pelos Deputados Estudais Lazinho da Fetagro, Anderson Pereira e Jair Montes. As Emendas estão dentro da Lei e somos de parecer favorável às Emendas do Projeto ora descrito.
	
O SR. ANDERSON PEREIRA (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Chiquinho da Emater. Não havendo quem queira discutir, dou por aprovado, com Emendas. 
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